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INDICAÇÃO N° 303/2024 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Sr. Presidente, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Solicita que este Poder Executivo Municipal possa estudar a criação do cargo 
de monitor de ônibus escolar, 

Ocorre que atualmente o nosso Município já conta com profissionais que 
atuam nessa função, entretanto, segundo o que se pode observar pelo portal da 
transparência da prefeitura municipal, atualmente esses servidores são contratados 
como auxiliares de serviços gerais, com vencimentos inferiores a um salário mínimo 
vigente, e assim tendo que ser complementado, haja vista aquilo que preceitua a 
legislação brasileira. 

Nesta seara, como forma de formalizar tal situação, bem como valorizar tais 
servidores que atuam nessa importante função de orientar e resguardar os alunos 
durante o transporte escolar sugere este vereador a implementação de um cargo 
específico para tal função. 

Rodrigo d 

Sala das Sessões, em 04 de julho de 2024. 

la antos Silva 
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